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CERTIDÃO 
 
 

​ Considerando o disposto no art. 72, I, da Lei 14.133/2021 (processos de 
contratação direta), fica facultado o Termo de Referência nas contratações que 
ensejam dispensa ou inexigibilidade de licitação.  
​  
 
​        Porto Velho/RO, 12 de junho de 2026. 

 
 

                                                    Luzia Lima de Souza 
                                                    Núcleo de Contratos 
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